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Assim, manteúam'se Íirmes, cingindo-se com o cinto da

vadade, vestindo, **Tff l;tlli;

DE LICITAçÃO DA PREFEITURAllUSfRÍSStrUO SENHOR PRESIDENTE DA COMTSSÃO PERMANENTE

MUNrcrpAL or leaonÁ - EsrADo DE sANTA cATARINA

PROCESSO LtCtrATÓRtO ne. 52/2027

EDTTAL DE TOMADA DE PREçOS ne. 05/2027

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

cNpJ/MF sob ne L3.923.607/0001-95, situada à Rua Marcelino Ramos, ne 681Bairro Imperial, município

de concórdia/sc, cEp n" ggTog-oog, através de seu representante legal que ao final subscreve, vêm a

presençadesta@doórgãodaAdministraçãoPúblicaMunicipal,comfulcrono
Art. 109, lnciso lll, §3e da Lei Federal 8.666 de 1993 e Art. 37, XXI da Constituição Federal de 1988,

te mpestivo me nte, aPrese nta r suas

interpostos pela emPresa

qualificada no procedimento licitatório em epígrofe,que não se conformou com a Decisão da Comissão

de Licitação, pelos motivos de fato e de direito que passamos a apresentar, requerendo o provimento

e processamento das presentes contr?rra,zõqs ao Re.cuJ§o AÇministralivo nos termos da Lei.

Pede Deferimento.

Concórdia (SC), 15 de outubro de 202L.

PAULO ANTONIO BALBINOT
CPF/M F ne 7 L4.37 2.829-20

Socio Administrador
BALBINOT CONSTRUçÕES EIRELI EPP

coNcÓRDtA/SC
Ruo Doutor Morrtri, ne fi60 - 3e Andar - sola 303 - centro

Edifício Cormelo / CEP 89700'756

Telefone: (49) 3444-3432

coNcÓRDtA(SC

Ruo Oswotdo Valentim Zandavalli, ne 431- Centro

CEP 89700-136 /Telefone: (49) 3090'9965
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COLO§SI iii;.

SANTÜ§
ÂDVÜCACIA

A empresa garB.rNof Sorys.TquCôe§ elnf.H ePP. já qualificada nos autos da licitação

em epígrafe, através de seu representante legal que ao final subscreve, e nos termos que lhe confere o

Art. 1Og § 3e da Lei Federal g.666 de 1gg3, e Art. 37, XXt da constituicão Federal de 1988, apresenta

A empresa Recorrida, juntamente com a empresa Recorrente participaram da fase de

habilitação do processo licitatório em epígrafe, cujo objeto é a ".,, CONTRATAçÃO Oe EMPRESA' EM

REGTME DE EM1RETTADA GLIBAL, zARA execuçÃo DE PRotETo DE REF0RMA, MoDERNtzAçÃo E

REvtrALtzAçÃo oe zRAçA BATtsrA poyER, LocALtzADo NA RLJA Âueeto POYER, Ne 327, cENTRo'

NEsrE MgNtcÍpto, pERFAzENDo uMA Ánea DE 9,796,66 M2 DtvlDtDos EM Dots LorEs A LlclrAR,'.

Na data mencionada do processo op cÍt, foram abertos os invólucros denominados

,,Documentação de Habilitação", seguindo-se à análise e manifestação dos representantes

credenciados e, por conseguinte, lavrada a ata de julgamento da documentação pela Comissão

Julgadora de Licitação que, em justo e acerto julgamento, desclassificou a empresa Recorrente por não

atender o disposto no item 5.1.4.6.

lrresignada, a empresa BS.ç.o..r:f.çntg interpôs 2 (dois) recursos administrativos, ambos

com fito de reformar a decisão prolatada por esta r. Comissão, seja pela habilitação da mesma e

inabilitação da Recorrida Balbinot, esta ultima sob a alegação quimérica de descumprimento do item

5.1.4.5 do edital.

pois bem! Totalmente desprovidos os argumentos ventilados pela Recorrente em

apertada síntese, eis que, como restará plenamente comprovado, a inabilitação da Recorrente

CONSTRU R COrUÉnCIO E CONSTRUCÃO ERDÓPOLIS LTDA ME e manutenção da

clAsstFlcAçÃo da Recorrida BALptNoT cgNsTRUCÕEs EIRELI EPP encontram-se devidamente

fundamentada ao ordenamento jurídico que traça as normas e regras vinculada a Lei 8.666/1993, não

podendo ser esquecidos os princípios gerais 6s LEGALIORDE, ISON,OMIA, TMPESSOALIDADE e DA

vtNcutAcÃo Ao INSTRUMENTq coNVocATóRto. o que se faz consubstanciado nos fatos e

fundamentos que seguem:

Senhores Julgadores! Estamos diante de uma situação concreta em que licitantes

DISTINTAS e CONCORRENTES participam em um mesmo certame, onde a Recorrente deixou de cumprir

Assim, manteúam'se finnes, cingindo-se com o cinto da

verdade, vestindo a couraça dajustiça!
Efésios 6:14

suas CONTRARRAZÕES AO RECUR nos termos que segue:

coNcÓRDtA|SC
Rua Doutor Moruri, ns 7360 - 3e Andor - sola 303 - centro

Edifício Cormelo / CEP 89700-156

Telefone: (49) 3444-3432
!:

coNcÓRDtA/SC

Ruo Oswaldo Volentim Zondavolli, ne 431- Centro

CEP 89700-136 / Telefone: (49) 3090-9965

E-mail: marcelo@cqtossiesa.nt
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Assim, mantenham-se firmes, cingindo-se com o cinto da

verdade, vestindo a couraça dajusüça!
Efésios 6:14

o previsto no instrumento convocatório, o que motivou a Comissão de Licitação a desclassificar a

mesma, em justo e acertado Julgamento

Evidentemente não poderíamos esperar decisão diferente por parte da r. Comissão

gue, em atendimento as regras do edital, bem como os princípios da legalidade, isonomia e vinculação

do instrumento convocatório, classificaram concisamente a empresa Recorrida e, também,

desclassificaram sumariamente a empresa Recorrente por não atender as exigências do edital.

É premente que o texto editalício traz previsões e exigências de documentos hábeis

que impreterivelmente norteiam a futura firma de contrato após encerrado o certame licitatório, sendo

que a Recorrente descumpriu o requerido no procedimento licitatório em epígrofe, em total afronta ao

princípio da vinculação do lnstrumento Convocatório.

lnsatisfeita, a Recorrente postulou 2 (duas) peças recursivas qual aduz questões

incomunicáveis com o processo licitatório e a própria Lei Federal. Em sua tese de defesa, a Recqrrente

tenta induzir esta r. Cgr.nissão de Licitac§es a efro. alegando inúmeras conjunturas que destoam da

reatidade fática e, na melhorforma de direito, passamos a impugná-las individualmente, vejamos:

A Recorrente foi desclassificada por não atender aos itens 5.1.4.6 do presente edital,

conforme se infere da Ata de Recebimento e Abertura de Documentação ne LL|202L, vejamos:

:: . :: : 
i 

: 
: 

: 
: 

| 
| :: : 

: 
: 

i 
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âiÊfid6f{srftüü ,NT§RE§SH Eh,t ÂpBá§ÉitrAn rusÚcgo. 4 Ei,IFRE§A CçXSTXUI*{CE* tüNrrt; E côr{§rR.
ufi§ftnôFBtls ÊlHru oussflt{üJ euÁNyú * }lAEru?AçÀô Ds íTEe! õ.t,{ o* €[#flu$Â &ÁLgrltôtr'
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o liíf#ftÊg§E Hi, ÂFÍl§ ÊitfAR strtlKr\HRÂIofrS Etd HrTUnG üÀ ti|?ERrü§tl;eo, sgwuü I,t0?lÊtêÀ§A poR

, Embora latente o descumprimento da Recorrente, esta interpôs Recurso

Administrativo com ânimo de rebater a decisão prolatada por esta r. Comissão, o que fez de forma

desordenada, aduzindo que os fatos que ensejaram a desclassificação foram irregularesr Pois houve a

vistoria técnica pela mesma, tendo expedido a declaração conforme preceitua o texto edÍtalício,

embora sem a presença da responsáveltécnica, não havendo motivo para sua inabilitação.

Veja-se que a Recorrente traz questôes incomunicáveis, criando situações que

destoam da razoabilidade e isonomia que norteiam os processos licitatórios.

Ora, é conspícuo que o edital respeitou TODOS OS PilNCÍPtOS qUE NORTEAM OS

coNcÓRDtA/sc
Ruo Doutor Mqrurí, ne 7360 - 3e Andor - Solo 303 - Centro

EdiÍício cormçlo / cEP 89700-756

Telefone: (49) 3444-3432

CONCÓRDIA/SC

Rua Oswoldo Volentim Zondavolli, ne'437 - Centro
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Assim, mantenham'se ftrmes, cingindo'se com o cinto da

verdade, vestindo a couraça dajustiça!
Efésios 6:l'l

pRocEssos ucraróRtos, inclusive, o da vinculação do instrumento convocatório, afastando qualquer

pretensão de violação de princípios que possam/tenham restringido o certame licitatório.

para melhor elucidação, necessário trazer à baila o item editalício que ensejou a

inabilitação, vejamos:

5"É.4.6 - Aec*aruçm da wrlprwa lffifit€ mirmda:@ se$ reprwt*wg @t e
rWuns&.d t*fo#*g, âtÊ§üârdn rym v**orim,l e foçal e ece«rçfu'da sfuN sbpts
g**u fX*WSo e qtre&nnu rsr*mnirnerfo dÊ tsdffi m *Ífur{t}ffi6ê§ neffiárr§§ à

ffi@danmslna.

:iirí sffixl*r ,.ii,úffiln*§q'.:.,,1d :.r1ii::ftftüra*ff:fF,[r*, rl* ]*hc'rá, {*euoÊfiidi:x §flíi ii#ü#Ft m#fi..

,üürft ffnterffi*#irrr':in nTin.[nr# liffi ::iliffiSiiili]}##H§;iliiiffiffi:iil §.ôjiiiii:i ffiffü flii#üf':rrl,sf's i

,f;, Ét r11Êst1lÉ1 rleue 5Êt' 1ffitg6 ri|i ffil'i|liigffiii1ili.ffii.i:n iii1ippt iiffii1ffiiq*,#6,

,p r*§etlt* [i.ci,t*ç'fr'n'

Veja-se que, no próprio texto, é clara a necessidade de que TPDÇS OS PROPQNENTES

oeveM ererunn avrsronn r/r1 loqplpNTg no oelrro eço!\4pnl'ül'lâPg§ Do RESPONSÁVELTÉcNlco

oo vtUtrilCípto l-tçfnopn. com agendamento no mínimo 48 horas, bem como, vistoria admitida até

24 horas da solenidade, O QUE ruÃO fOl CUMPRTDO PELA RECORRENTE!

Embora a Recorrente, em apertada síntese, aduza que efetuou a vistoria in loco, esta

ocorreu em desconformidade com o exposto no texto editalício, eis que restou cabalmente vinculado

o AGENDAMENTO e VISTORIA acompanhado pelo servidor municipal.

Logo, o caso em tela não se trata de rigorismo ou excesso de formalismoi Pe-lo

contrário, vislumbra-se nítida desídla por aq,uela. pois conforme se percebe dos autôs, o processo foi

lançado em 21.09.2021, tendo a Recorrente prazo suficiente para perfectibilizar o agendamento e

efetuar a vistoria assÍstida.

Aliás, conforme se percebe dos prints anexo a peça recursiva, a Recorrente possui

obra junto ao município - Centro de Eventos -, razão pela qual, poderia/deveria ter efetuado o

agendamento e vistoria com antecedência, ratificando que a inabilitação incorreu pelo desleixo da

mesma.

" Quanto a ategação esdrúxula de excesso de

necessidade de acompanhamento pela responsável técnica

ENCONTRA AMPARO NA LEI DE LICITAçÕES, veiamos:

rigorismo pelo Licitador, acerca da

na visita técnica, TAL EXleÊruClA

qualificação Técnica limitar-se-á a :

fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos,

d5
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Assim, manteúan'se firrnes, cingindo'se com o cinto da

verdado, vestindo a couraça dajustiça!
Eféoios 6:14

(...)" grifo nosso.

No ensejo, seguem os esclarecimentos do próprio TCU, por meio de seu manual

LlctrAçÕES E coNTRATos - oRIENTAçôES E JuRISnRUDÊNcn Do rcu - 4e EDIçÃO, àÍ1.4242

"(...) Vistorio ou

legal, em horário d,

Veja-se que o pedido de Vistoria Técnica é cabível para compor a qualificação técnica

do licitante, inclusive, sob a companhia do servidor, no caso, a responsável técnica do município

licitador, ratificando a legalidade do texto editalício epigrafado.

Até porque, se deve ter a concepção de que a vinculação do edital licitatório deve ser

o documento hábil que impreterivelmente norteia a futura firma de contrato após encerrado o certame

licitatório.

Já quanto a alegação mefistofélica de que a Recorrente efetuou contato com a

servidora, no prazo legal, e esta se recusou a acompanhá-la não prospera, pois da análise aos

documentos arrazoados pela própria Recorrente em sua peça recursiva, é possÍvel verificar que a

mesma entrou em contato com a responsáveltécnica no dia 06.L0.2027às 10h02min, postulando pela

vistoria, vejamos:

üi üír'34 *'.$i

Yu ,ft*nto P ü&rltÍt) de gv*nt'o$ çg,:l{ +}r

H.r:rn *Xiu c.rln u hr Ê]t:i* Bti pu{içr F*s$Ú vístrri*r
rJíí,;JIi

flrorr*v*lryrefl{# .fi t} É€"d.}ulltl*"f *8rm rÍi.r;Ír:s

'$* 
pwsx*g;e h*i*, §Erf§ ffi§th*ri fics ncã

,e#uffídt}, hl:t iÍttt:,{{!.dr

',"1.*.ff,fii§jH#,#,#l- - ,'oq t*ffi.
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CONçÓRDIA/§C

Ruo Doutor Moruri, ne í360 ' 3e Andor - Sola 303 ' Centro

Edifício Carmelo / CEP 89700-756
Telefone: (49) 3444-3432

coNcÓRDtA/sc

Ruo Oswoldo Volentim Zandsvallí, ne 431- Centro
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Assim, mantenham'se Íirmes, cing,indo-se conl o cinto da

verdade, vesdndo a couraça dajustiça!
Efésios 6: l4

Considerando que a abertura dos invólucros se deu em 08.10.2021às 09h00min, pela

disposição do edital, o agendams6ls poderi?/de!íeria,se.r efetlfadg.qelos liFitantes impreterivel,mente

às 0gh00min de 06.10.2021, o que não ocorreu, pelo contrário, da análise dos prints anexos, a

Recorrente entrou em contato com a responsável às 1Qh02r:n[n Cq dia OÇ.10.2021, ou seja, após a data

limite determinado no edital.

Assim, os licitantes acabaram por concordar com TODOS OS TERMOS ELENCADOS NO

TEXTO EDITALíCIO e, desta forma, sujeitaram-se ao mesmo, razão pela qual, as razôes arguidas pela

Recorrente não devem prosperar, eis que nitidamente descumpriu o item editalício!

poRTANTo, A DEsctAsstFtcAçÃo suMÁRn DA A REGORRENTE PEto

DESCUMPRIMENTO DO ITEM 5.1.4.6 DEVE SER MANTTDA POR MEDTDA DE JUSTIçA!I

Nobres julgadores, chega soar esdruxula as razões insculpidas nos recursos

interpostos pela Recorrente!

Ora, quando do tópico anterior argumenta que embora não tenha cumprido o item

editalício, deve ser habilitada. Já neste tópico, de forma frívola, arrazoa que a Recorrida Balbinot

descumpriu item editalício e merece ter reformada a decisão para inabilitá-la para segunda fase do

certamel!

pois bem, em apertada síntese, aduz a Recorrente que a Recorrida BALBINOT

coNSTRUçÕEs não preencheu os requisitos do instrumento convocatório, postulando pela reforma

que habilitou a mesma

Da leitura do item tl, tem-se que a Recorrente trouxe o item inerente a "capacidade

técnica", fazendo alusão ao descumprimento do item 5.1.4.5 do edital, vejamos:

S-tr".{.5 - fmadn{s} de capmid* üexrfiffi operacXonal dn Íkiffi furnecHo pcr

Feffia furfdiça de *rr*h $trks ou prhda {olfipr§\,ãltd§ etçsl&tciâ ar#hr
r1ç1 ermctreão de gft6d&He, §u affirridade pstinel*e e ccnWÉud e§Tl

caractar*Scas, qusfrddes ê Prffi§s ü§{Il B ei# fttiM;

Ocor,re q,qe razão não assiqte ? Recorrerlte,t

Sob subterfúgios ardiloso, tenta a Recorrente induzir novamente esta r. Comissão a

erro sob a alegação de que a Recorrida apresentou acervo em desconformidade ao requerido, no caso,

deveria ter apresentado acervo técnico de "construção de praça", porém, juntou inerente a construção

coNcÓRDtA/sc
Ruo Doutor Moruri, ns 7360 ' 3s Andor - Solo 303 ' Centro

Edifício Carmelo / CEP 89700'756

Telefone: (49) 34443432

coNcÓRDtA/sc

Rua Oswoldo Volentim Zondavolli, ne 437 - Centro

CEP 89700-136 / TeleJone: (49) 3090-9965
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Assim, mantenhan'se firmes, cingindo-se com o cinto da

verdade, vestinclo a couraça da justiçat
Efésios 6:14

de prédio.

Pois bem,

rvo Técnico

CüLOSSI;i"
§ANTÜ§

ÂDVÜCÂCÍÂ

quanto a capacidade técnica, o tqxtg,ed.italÍc.io puena pela compi'oYação

através de A com caractedsticas semel

Recorrida.

Embora o objeto licitado seja a construção de uma praça, não há exigência incluída

pelo licitador de que a comprovação deve ser de igual objeto, pelo contrário, se resume 'a

características semelha ntes.

No caso em tela, o licitador ao deliberar o edital, definiu a exigênçia de comprovação

técnica a obras de "características semelhantes", ou seja, que se compreende as parcelas çonstrutivas

de maior relevância em consonância com a Lei Federal.

Veja-se que existem inúmeras características do objeto licitado que podem ser

congêneres a outros, como por exemplo a remoção de entuthos (da praça ou prédio), terraplanagem

(da praça ou prédio), passeios (da praça ou prédio), rampas (da praça ou prédio), guarda corpo e

corrimão (da.praça ou prédio), estrutura de concreto armado (da praça ou prédio), iluminação (da praça

ou prédio), pisos, forros e banheiros (da praça ou prédio), dentre outros, pois o modus op,erondi é o

mesmo.

Nesse condão, indubitavelmente a Recorrida e seu Responsáveltécnico Çomirrovaram

ler aptidãopara execução do objeto, o que foi corroborado pela r. Comissão quando do decisum que

habilitou a mesma para a próxima fase do certame.

Assim, a discussão trazida à baila pela Recorrente tumultua o procedimento

licitatório, deixando patente o fumus molus iuris.

Também, por meio de subterfúgios, falseia a verdade, utilizando de argumentos

mefistofélic os- dolus molus-, abusando do clireito de recorrer, tudo com o intuito de reverter a decisão

exarada por essa respeitável Comissão.

Vale destacar o que preceitua o artigo 3s da Lei Federal ns 9.e00/93 , in verbist

,,Art. ge. A licitação destino-se o garontir o observâncio do princípio

constitucional

Administroção

da isonomia e q selecionar a proposta mois vantaioso para o

coNcÓRDtA/SC
Ruo Doutor Mofuri, ne fi60 - 3s Andor - Sals 3Og - Centro

ErtiÍício Cormelo / CEP 89700'756
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Assim, mantenham'se ftrmes, qingindo'se cont o cinto da

verdade, ve.stindo a couraça claiustiçal
Efésios 6:14

e vencer,o certame. a Recorrente faz um pedido totalmente descabível.

portanto, são in totum descabidas as alegações da Recorrente, valendo-se, para isso,

da estratégia sub-reptícÍa de apontar os documentos que embasam a sua versão dos fatos e omitir

aqueles que contrariam a mesma.

Essa pretensão inviabiliza o eficaz e correto andamento da licitação, já que é

incompatível com os princípios que norteiam a Licitação Pública (artigo 3e da Lei F'ederal n.8.656/93),

restrlngindo o caráter competitivo da licitação e impossibilitando a escolha da proposta mais vantajosa

para o licitante - diante da vinculação do edital aos termos tla Lei.

Referida pretensão além de irregular é crime. O artigo 90 da Lei Federal ne. 8.666/93,

prevê a penalidade de frustrar ou fraudar a licitação, por inviabilizar o caráter competitivo que deve

nortear o certame, in verbis:

Art.

MARçALI esclarece que para a concretização da conduta não é necessária a frustração

ou fraude do certame:

A Lei refere-se expressomente oo ojuste ou combinaçüo, Normolmente, essa hipótese

concretizo-se quando diversos licitantes arronjam acordo paro determinar a vitório de

t"t"ça* r trna"*. (grifo

nosso)

Sendo assim, as razões trazidas pela Recorrente não devem prosperar, eis que seus

argumentos são incompatíveis com a própria Lei Federal.

AIITE AO EXPOSTO, respeitosamente, requer:

a) Preliminarmente:

I JUSTEN FILHO, MARÇA[.. Comentórios à tei de lícr'Íoções e conÍrolos odmlnislrotlvos" l3o ed. Sõo Poulo: Diolélico,

(grifo nosso)

um deles.

2009. p. 870,

coNcÓRDtA/sc
Rua Doutor Liaruri, ne í360 - 3e Andar - Sala 303 - Centro
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Assim, mantenhanr'se'ítrrtes, cingindo'se coln o cinto tla

vadacle, vestinúo ir couraça da justiça!

Efésios 6:1'l

a.1) Seja aplicada a Lei Federal ne 8.6661t993 e todos os seus princípios ao

presente caso, bem como a licitação, vez que como o próprio edital mencioôa,

há subordinação explícita' aos ter.mos expostos. Salienta-Se que a

inaplicabilidade dos institutos referidos acarretará medidas que postergarão o

resultado do certame

b) No mérito:

b.1) seja MANTTDA TNTEGRALMENTE A DECISÃO da Comissão Permanente de

Licitacões que habilitou a empresa Recgrrlda q @
Recorrente, conforme os princípios da Legalidade, do iulgamento obietivo e

.dos que lhes são correlatos, nos termos da fundamentação supra;

b.2) Requer, no caso de inadmissibilidade {as presentes contrarrazões, sejAm

as mesmas encaminhadas a análise de autoridade superior competente.

b.3) Requer ainda, que sejam tomadas todas as demais medidas elencadas na

Lei g.666/93, no intuito de que nenhuma ilegalidade maior seja apresentada ern

futu ras argumentações.

Por fim, protesta provar o alegado por todos os meios. tle prova em direito

admitidas, sem prejuízo de outros que se fizerem necessárias para a comprovaçãq do integral

cumprimento do edital pela empresa Recorrida.

Salienta-se que, como já mencionado alhures, o não atendimento dos princípios

e da legislação acima abarcada serão objetos de impugnação judicial

Nestes termos,

PAULO ANTONIO BATBINOT
CPF/M F tte 7 t4.37 2,829'2Q

^' 'Sócio Administrador
BALBINOT CONSTRUçÕES EIRELI ÊPP

OSSI ii,

ATITOSI. ÂDVOCÂCIA
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